REQUERIMENTO DE INFORMAÇÃO Nº 7, DE 2017

Nos termos do artigo 20, inciso XVI da Constituição do Estado de São Paulo, combinado com o artigo 166 da XIV Consolidação do Regimento Interno, requeiro seja oficiado ao Senhor Secretário de Logística e Transportes, Alberto José Macedo Filho, para que preste as seguintes informações: 

1. Quais medidas preventivas estão sendo tomadas pela pasta no sentido de garantir a segurança daqueles que trafegam pela Rodovia Geraldo Dias, que liga os municípios de Jundiaí e Valinhos, passando por Louveira?

2. Existe algum cronograma de atividades que serão desenvolvidas pelo DER – Departamento de Estradas e Rodagem, para que a Estrada Geraldo Dias seja duplicada ou que a sinalização seja refeita?

3. No que se refere aos acostamentos e encostas, o que será realizado pela Pasta e seus órgãos auxiliares para que deslizamentos sejam evitados? Existe a possibilidade da construção do muro de arrimo nas imediações do loteamento Portal do Paraíso II?

4. Quais medidas precisam ser tomadas pelos governos municipais para a realização de obras de contenção? Ainda, quais ações precisam ser desenvolvidas para que a Rodovia Geraldo Dias seja incluída entre as prioridades do Governo do Estado de São Paulo?

JUSTIFICATIVA

Rodovia Geraldo Dias, trecho da SP – 332, estrada que liga os municípios da Região Metropolitana de Campinas e do Aglomerado Urbano de Jundiaí – AUJ, a capital paulista, é uma importante via de deslocamento regional. 

Segundo estatísticas publicadas pelo site oficial do Departamento de Estradas de Rodagem – DER, em 2015, a média diária de tráfego de veículos no trecho compreendido entre os municípios de Jundiaí e Louveira, conhecido como Geraldo Dias, foi de: 8.718 (oito mil, setecentos e dezoito), somados tráfego de carros e outros tipos de automóveis, dado que corrobora e justifica a realização de imediatas intervenções e melhorias na estrada.
Sala das Sessões, em 2/2/2017.
a) Junior Aprillanti

